
DOCUMENTO Nº 12.006-5/2016

INTERESSADA
SECRETARIA  DE  ESTADO  DE 
INFRAESTRUTURA   E  LOGÍSTICA 
(SUCESSORA DA SETPU)

ASSUNTO REQUERIMENTO 

RELATOR
CONSELHEIRO  LUIZ  HENRIQUE  LIMA 
Conselheiro  em  Substituição  -  Portaria  nº  
94/2016

D E S P A C H O

Trata-se de requerimento formulado pelo senhor Darcibel Silva Ramos, 

mediante  sua procuradora Luciana Roberta Brito  Silva  Ramos,  OAB-MT nº  11.197, 

para anexar aos autos nº 3.892-0/2014, a decisão que nomeou a senhor Terezinha de 

Brito Ramos curadora provisória,  bem como o Termo de Compromisso de Curatela 

Provisória, que faz prova cabal que o senhor Darcibel Silva Ramos não se encontra em 

condições de responder pelos seus próprios atos.

Diante do exposto:

I  –  Encaminhe-se à  Gerência  de  Controle  de  Processos Diligenciados 

para juntar aos autos nº 3.892-0/2014;

II – Após, retorne ao Gabinete.

Cuiabá, 7 de julho de 2016.

(Assinatura Digital)
AUGUSTINHO MORO

Chefe de Gabinete – Portaria 097/2016

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 840TA.
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